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Trata-se de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, cujo edital é o nº 087/DAESC/2023, 
para a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE TORRADA E GRÃO DE BICO, Processo 
SEI nº: 015.00244383/2023-52. 
Passou-se à fase para manifestação de in-
tenção de interposição de recursos, onde 
a empresa LONDRES DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI; 
NUTRI HOUSE ALIMENTOS LTDA EPP e 
NUTRIREAL - INDÚSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA, registraram suas intenções no campo 
apropriado do sistema BEC.
 DECLARO DEFERIMENTO DO RECURSO 
APRESENTADO pela recorrente LONDRES 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS EIRELI, e pela desclassificação da em-
presa CONSER ALIMENTOS LTDA, pelo IN-
DEFERIMENTO DO RECURSO APRESEN-
TADO pela NUTRI HOUSE ALIMENTOS 
LTDA EPP, a RETOMADA DE ETAPA dos 
itens 1 e 4 e HOMOLOGO os itens 2 e 3 do 
pregão Edital nº 087/DAESC/2023, oferta de 
compra nº 080358000012023OC00091, con-
forme tabela abaixo:
Lote 1 – Torrada Integral – RETOMADA DE 
ETAPA
Lote 2 - Torrada integral (cota até 25% - LC 
147/14) – Empresa Vencedora : MM INDUS-
TRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA 
ME - CNPJ: 36.901.404/0001-01 – Valor Uni-
tário: R$ 35,00
Lote 3 – Grão de bico in natura - Empre-
sa Vencedora - MACROCERES IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ: 
44.579.297/0001-67 - ADESÃO: MULTICOM 
COMERCIO MULTIPLO DE ALIMENTOS 
LTDA CNPJ: 05.656.062/0001-70 – Valor Uni-
tário : R$ 10,20
Lote 4 - Grão de bico in natura (cota até 25% - 
LC 147/14)  - RETOMADA DE ETAPA

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 190/2024, Processo 
11.480/2024 objetivando Registro de preços 
para aquisição de néctar de frutas para assistência 
das unidades de saúde. Secretaria Municipal de 
Saúde. O recebimento das propostas dar-se-á até 
o dia 24/06/2024 às 08h30min e abertura a par-
tir das 08h32 min. O edital, na íntegra, e demais 
informações, encontram-se à disposição dos inte-
ressados, no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 184/2024, Processo 
11.439/2024 objetivando a contratação de em-
presa para prestação de serviços de manutenção 
e suporte nas áreas de produção rural para aten-
der a demanda dos setores de produção vegetal e 
projetos do “Centro de Produção e Transferência 
de Tecnologia Agropecuária”. Secretaria Municipal 
de Agricultura e Abastecimento. O recebimento 
das propostas dar-se-á até o dia 26/06/2024 às 
08h30min e abertura a partir das 08h32 min. O 
edital, na íntegra, e demais informações, encon-
tram-se à disposição dos interessados, no Portal 
de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 155/2024, Processo 
11.378/2024 objetivando a contratação de em-
presa para prestação de serviços de locação de 
vans para a Central de remoção/DUE e o Almo-
xarifado saúde. Secretaria Municipal de Saúde. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
25/06/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 164/2024, Processo 
11.344/2024 objetivando a aquisição de ins-
trumentais cirúrgicos para videocirurgia – Hos-
pital Municipal. Secretaria Municipal de Saúde. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
20/06/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

LICITAÇÃO
ABERTURA DE LICITAÇÃO

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO
Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/,  
o pregão eletrônico nº 173/2024, Processo 
11.489/2024 objetivando o registro de preços 
para aquisição de fechaduras eletrônicas e inter-
fones para as unidades escolares. Secretaria Muni-
cipal de Educação. O recebimento das propostas 
dar-se-á até o dia 21/06/2024 às 08h30min e aber-
tura a partir das 08h32 min. O edital, na íntegra, 
e demais informações, encontram-se à disposição 
dos interessados, no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90089/2024, 

Processo nº 024.00084395/2024-93, referente à AQUISIÇÃO DE COBERTOR DE CASAL E 

OUTRO, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão será 

no dia 20/06/2024 às 08:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos 

entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br 

ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90082/2024, 

Processo nº 024.00033726/2024-27, referente à AQUISIÇÃO DE HIGIENIZADOR PARA 

MÃOS EM ESPUMA, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da 

sessão será no dia 20/06/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para 

esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail 

compras@emilioribas.sp.gov.br ou (11) 3896-1264

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico nº 90090/2024, 

Processo nº 024.00039398/2024-72, referente à AQUISIÇÃO DE COMPRESSA 

CIRÚRGICA, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO a realização da sessão 

será no dia 20/06/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos 

entrar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail compras@emilioribas.sp.gov.br 

ou (11) 3896-1264.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

RETIFICAÇÃO: Acha-se aberto no Instituto de Infectologia “Emilio Ribas”, Pregão Eletrônico 

nº 90075/2024, Processo nº 024.00044713/2024-83, referente à AQUISIÇÃO DE 

REAGENTE PARA BIOLOGIA MOLECULAR, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 

ABERTO.

Onde-le: a realização da sessão será no dia 18/04/2024

Leia-se: a realização da sessão será no dia 20/04/2024

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90082/2024, 
Processo SIAFEM 20240020266 Processo SEI 145.00001305/2024-98, Id contratação PNCP 
60448040000122-1-000090/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços para 
aquisição futura e eventual de STENT CORONÁRIO RECOBERTO COM FÁRMACO 
2.5 X 38 A 40 MM cuja sessão pública será realizada no dia  01/07/2024, às 09:00 horas. 
O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Alex de 
Oliveira Sales e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 90084/2024, 
Processo SIAFEM 20240012335 Processo SEI 145.00000867/2024-14, Id contratação 
PNCP 60448040000122-1-000092/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de FIO POLIE C/RV-N5C/1AG 4,7CM 1/2C CL75CM, 
FIO SINT.AB C/RV 7/0 2AG 1,0CM 3/8C CIL, FIO SINT ABS 6/0C/2AG 1,1CM 3/8C 
TRI45CM, FIO SINT ABS 7/0C/2AG 6,55MM3/8C ESP45CM, FIO SINT.AB C/RV 6/0 
2AG 1,1CM 3/8C CIL, FIO SINT.ABS.7/0 C/1AG 1,0CM 3/8C, CIL 45CM, OCLUSOR 
PARA BICO DE SERINGA, cuja sessão pública será realizada no dia 28/06/2024 , às 09:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e 
https://pncp.gov.br/app/editais/ Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. AGENTE DE CONTRATAÇÃO Maria da 
Conceição F. Almeida Silva e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90103/2024 
para Processo SIAFEM 20240423841 Processo SEI 145.00011527/2024-19, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000112/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de  FLUTICASONA 50 MCG SOLUCAO SPRAY NASAL 
FR 120 DOSES (*), BUDESONIDA 32 MCG FRASCO SPRAY NASAL (*), BUDESONIDA 
50 MCG/DOSE SPRAY AQUOSO NASAL FR 200 DOSES (*), BUDESONIDA 50 MCG/
DOSE SPRAY AQUOSO NASAL FR 120 DOSES (*), MOMETASONA 50 MCG/
DOSE SPRAY AQU NAS, cuja sessão pública será realizada no dia 20/06/2024 às 09:00 
horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos sites www.compras.gov.br e
https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
a partir da sua respectiva publicação na PNCP. Agente de Contratação: Claudia Teixeira 
Cesena e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90104/2024 
para Processo SIAFEM 20240417039 Processo SEI 145.00011366/2024-63, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000113/2024 para constituição de Sistema de Registro de 
Preços para aquisição futura e eventual de ANFOTERICINA B 50 MG PO LIOF SOL 
INJ FA, IMUNOGLOBULINA DE COELHO ANTITIMOCITOS HUMANOS 25 MG 
FA, LEVOFLOXACINO 250 MG COMPRIMIDO REVESTIDO, cuja sessão pública 
será realizada no dia 24/06/2024 às 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos 
interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do início 
do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na PNCP. 
Agente de Contratação: Juliane Moura e suplentes.

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

AVISO DE EDITAL

Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90106/2024 
para Processo SIAFEM 20231756581 Processo SEI 145.00020162/2023-32, Id contratação 
PNCP: 60448040000122-1-000111/2024 para constituição de Sistema de Registro de Preços 
para aquisição futura e eventual de SULFADIAZINA DE PRATA 1 % CREME POTE 400 
G, VORICONAZOL 200 MG COMPRIMIDO REVESTIDO, TACROLIMO 0,03 % 
POMADA BISNAGA 10 G, TIOTROPIO (BROMETO) 2,5 MCG FRASCO, cuja sessão 
pública será realizada no dia 19/06/2024 ás 09:00 horas. O edital na íntegra estará disponível 
aos interessados nos sites www.compras.gov.br e https://pncp.gov.br/app/editais/. Data do 
início do prazo para envio da proposta eletrônica será a partir da sua respectiva publicação na 
PNCP. Agente de Contratação: Juliane Moura e suplentes.

Processo SEI nº.: 024.00075469/2024-09. Interessado: Departamento de Gerenciamento Ambu-
latorial da Capital. Assunto: Aquisição de 07 fornos microondas para as unidades subordinadas. 
Encontra-se aberto no Departamento de Gerenciamento Ambulatorial da Capital o Pregão Eletrôni-
co Nº: 90033/2024 promovido para aquisição de 07 fornos microondas para as unidades subordina-
das, entrega imediata, cuja sessão será no dia 24/06/2024 às 09:00 horas, nos endereços eletrôni-
cos www.gov.br/pncp/pt-br, www.gov.br/compras/pt-br, www.imprensaoficial.com.br e www.gazetasp.
com.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo e-mail dgac-compras@saude.sp.gov.br, ou 
pelos telefones (11) 3385-7114 / 3385-7043 e no endereço Rua Leopoldo Miguez, 327 - 2º Andar - 
Setor Azul - Cambuci/SP.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMANDO DE POLICIAMENTO AMBIENTAL

UNIDADE ADMINISTRATIVA DE SERVIÇOS GERAIS (UASG – 180198)
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° CPAmb-90005/2024

PROCESSO SEI n° 057.00218495/2024-33
Torna-se público que o Comandante de Policiamento Ambiental, por meio da Unidade Administrativa de 
Serviços Gerais (UASG – 180198), realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 
(participação será exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte), por intermédio 
do sistema eletrônico de contratações denominado “Compras.gov.br”, objetivando a aquisição de , 
BEBEDOURO, CADEIRA GIRATÓRIA, FORNO MICROONDAS, FRIGOBAR, CAFETEIRA E APARELHO 
DE AR CONDICIONADO para a Unidades Subordinadas e Sede da 3ª Cia do 4º BPAmb – Terceira 
Companhia do Quarto Batalhão de Polícia Ambiental, situada em Franca/SP.. Data da Sessão Pública: 25 
de junho de 2024, às 10h00min. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no PNCP - Portal 
Nacional de Contratações Públicas, Diário Oficial do Estado de São Paulo, Jornal de Grande Circulação 
no Estado de São Paulo e endereço eletrônico https://policiamilitar.sp.gov.br/unidades/ambiental/editais.
html. Quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas pela Seção Finanças do Comando de Policiamento 
Ambiental, pelo e-mail cpambuge@policiamilitar.sp.gov.br ou pelo telefone (11) 5085-2130.

AVISO DE REABERTURA
Pregão Eletrônico SRP nº 203/2024.

Processo Administrativo nº 044096/2024.

Objeto: Registro de preços para aquisição de agulhas, conforme edital e seus anexos.
Gustavo Furlan Bueno, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe 
são inerentes, RETIFICA o edital da licitação do processo em epígrafe e o REABRE com novas 
datas conforme segue:
Nova Data:
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26/06/2024 a partir das 09h00.
Retirada do Edital Retificado: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov – Pregão Eletrônico SRP nº 90203/2024 – Antigo Pregão Eletrônico SRP nº 
90017/2024) ou gratuitamente na íntegra somente para consulta através do site 
www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 07 de junho de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração
AVISO DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica nº 0011/2024
Processo Administrativo nº 064241/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da obra de engenharia 
Reforma, restauro, iluminação, modernização no Parque Municipal Ecológico e Social 
Professor Doutor Rubem Cione em Ribeirão Preto/ SP, conforme edital e seus anexos. 
Orçamento Estimativo Total: R$ 968.606,37 (novecentos e sessenta e oito mil, 
seiscentos e seis reais e trinta e sete centavos). Vistoria Técnica até o dia: 26/06/2024.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 27/06/2024 a partir das 14h00.
Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br (Sistema 
Compras.gov - Concorrência Eletrônica nº 90011/2024) ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 06 de junho de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

COMUNICADO AOS FORNECEDO-
RES PARTICIPANTES PROCESSO 
N º 015.00387060/2023-52
OFERTA DE COMPRA N° 
080358000012023OC00090
ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.BEC.
SP.GOV.BR
OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICO, OBJETI-
VANDO A CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISI-
ÇÃO DE AVEIA INTEGRAL, CLASSE BRAN-
CA, GRUPO I, TIPO I, EM FLOCOS FINOS 
(COTA ATÉ 25% - LC 147/14)
PREGÃO ELETRÔNICO: 090/DAESC/2023
A Coordenadoria de Infraestrutura e Serviços 
Escolares, comunica a todos(as) os(as) licitan-
tes que será RETOMADA A ETAPA DO LOTE 
04 da sessão pública do pregão eletrônico em 
epígrafe. Em consequência, será reaberta a 
Sessão em 14/06/2024, às 10:00 na Bolsa 
Eletrônica de Compras do Estado de São 
Paulo – BEC.

GOVERNO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
COORDENADORIA DE 

INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS ESCOLARES

(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara da Fazenda Pública, do foro de Mogi das Cruzes, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Bruno Machado Miano, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) SERVIÇO MUNICIPAL DE 
ÁGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE move uma Desapropriação 
por Utilidade Pública, de acordo com o Decreto Municipal 20. 161 de 2 de julho de 
2021, tetificado pelo Decreto n° 20510, de 17 de novembro de 2021, sob o n.° 1022990-
20.2021.8.26.0361, contra Fumiko ltikauva, Marina Akemi Sonobe, Sitiro Sonobe, 
Claudio Sadao Itikauva, Nodori Watanabe Itikauva, Nelson Kazuo ltikauva, na forma 
da lei, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento 
que, perante este Juízo, tem por objetivo levar ao conhecimento de terceiros e 
interessados para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias, referente a ação 
supra mencionada. Conforme consta na petição inicial apresentada pela parte autora 
requerendo a instituição de servidão na área descrita a seguir: “(...) Avenida Karou 
Hiramatsu, Bairro Porteira Preto inscrito na matrícula ri° 91.532- 2º CRl, necessário ã 
passagem de rede de esgoto, compreendendo a àrea e perimetros abaixo mencionados 
na Planta 2019 15 do arquivo do Serviço Municipal de Águas e Esgotos, a saber: D 
escr’s* : Começa no ponto 01, 1 ocalizado na divisa com o imóvel da Matricula n° 
92.294 – 2º CRI, distante 160,53 metros do alinhamento da Avenida Kaoru Hiramatsu; 
deste ponto segue no azimute de 16°59’04” e distância de 6.73 metros, até encontrar o 
ponto 02, confrontando com o imóvel objeto da Matrícula ri° 91.532-2° RI; deste deflete 
à direita e segue no azimute de 104°35’58” e distância de 2,59 metros, até encontrar o 
ponto 03; segue no azimute de 1 62°30’49” e distância de 59,67 metros, até encontrar 
o ponto 04; deste segue no azim ute de 84°14’57” e distância de 39,22 metros, até 
encontrar o ponto 05, confrontando do ponto 02 ao 05 com a área remanescente do 
proprietário; deste ponto defiete à direita e segue pelo córrego Ribeirinho, sentido à sua 
montante no azim ute de l 69°49’30” e distância de 5,39 metros, até encontrar o ponto 
06; deste segue no azimute de 156º18’18” e distância de 0,66 metros, até encontrar o 
ponto 07, confrontando do ponto 05ao 07 do outro lado do córrego Ribeirinho com o 
imõvel objeto da Matrícula n° 89.577 – 2º Rl, deste ponto deflete à direita e segue no 
azimute de 264°l 4’57” e distância de 44,72 metros, até encontrar o ponto 08, deste 
segue no azimute de 342°30”49” e distância de 60,38 metros, até encontrar o ponto 
01, inicial desta descrição, confrontando do ponto 07 ao 01 com área remanescente 
do proprietário, encerrando uma área de 620,25m z”, declarados de utilidade pública 
conforme Decreto Estadual ri° 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos 
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) 
dias a contar da publicação no Órgào Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei n° 
3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 28 de maio de 2024.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Departamento de Polícia Judiciária de São Paulo Interior

DEINTER 3 – RIBEIRÃO PRETO
DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA DE FRANCA

EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Delegacia Seccional de Polícia de Franca torna pública a abertura de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nº 90003/2024, referente ao Processo SEI nº 
058.00045830/2024-40, objetivando a aquisição de cartuchos de toners e fotocondu-
tores, com critério de julgamento de menor preço. A realização da sessão pública do 
Pregão Eletrônico será realizada no dia 24 de junho de 2024, às 10:00 horas. Os in-
teressados em participar do certame deverão acessar o site www.compras.gov.br. O 
edital da presente licitação encontra-se disponível na íntegra, para consulta e retirada 
no site www.compras.gov.br e www.doe.sp.gov.br.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
ESTÂNCIA BALNEÁRIA
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E GESTÃO
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 16.009/2024
(COM COTA EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 16.009/2024, Processo Administrativo n.º 
19.941/2024-21, que tem como objeto a aquisição de material de 
papelaria (papel sulfite tamanho A4 e papel canson), para serem 
utilizados no Projeto Estudio Santista de Cerâmica na Unidade 
Municipal de Ensino - UME dos Andradas II, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEDUC, de acordo com a descrição 
constante no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. A data 
da sessão pública será em 21/06/2024, às 10h00. O Edital, na 
íntegra, encontra-se disponível a partir de 10/06/2024, no link do 
licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ (acessar 
16.009/2024-Download), no endereço eletrônico: 
http://www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas.Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: 
telefones (13) 3201-5741 / 3201-5011, e-mail: 
licita4delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 07 de junho de 2024.
Cristina A. R. Barletta
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA Nº 069/2024|PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2024
CONTRATO Nº 07/2024 – LIVRO 001 FLS. 95 a 99
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – “VOVÓ MOCINHA” 
– FUNGOTA 
CONTRATADA: RENATO RAIMUNDO MARANI - ME | CNPJ: 06.307.225/0001-71
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA INSTALAÇÃO DO 
SISTEMA DE CHAMADA DE ENFERMAGEM DA MATERNIDADE, COM FORNECIMENTO 
DE PROJETO E MATERIAIS CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
VALOR TOTAL: 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos reais)

Araraquara, 30 de abril de 2024.
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA

DIRETORA EXECUTIVA 
FUNGOTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
E GOVERNO DIGITAL

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO DE
COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

RESUMO DE TERMO DE CONTRATO Nº 152/2024 - PROC. 
Nº 300.128/2024. CONTRATADA: CONSÓRCIO GESTÃO SÃO 
CAETANO – OBJETO: Contratação de empresa especializada 
na execução de serviços de engenharia, com adequações 
, manutenções preventivas, corretivas e modernizações, 
contemplando o fornecimento de peças, materiais, equipamentos 
e mão de obra para conservações dos próprios municipais da 
Secretaria Municipal de Educação de forma simultânea, por 
demanda e/ou prioridade, com apoio tecnológico (software e 
hardware) para geração de dados para fi scalização e controle de 
qualidade dos serviços executados, abrangendo todas as unidades 
de São Caetano do Sul. Vigência: 12 meses, a partir da assinatura 
do contrato. Valor de R$ 32.864.920,54 (trinta e dois milhões, 
oitocentos e sessenta e quatro mil, novecentos e vinte Reais e 
cinquenta e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: 27/05/2024. 
CONTRATANTE: SEEDUC.

RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2024 
-PROC. N° 300.138/2024-oriundo do processo nº 2227/2024. 
DETENTORA.  MONARCA PRIME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
COLCHÕES LTDA. OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE COBERTORES DE MICROFIBRA E EDREDONS 
DE ALGODÃO, PARA A FESTA DE INVERNO SOLIDÁRIO 2024 
DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE. ASSINATURA: 
06/06/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data 
da publicação da respectiva ata - PREÇOS REGISTRADOS 
POR ITENS: Item 1 EDREDOM, CASAL,100% ALGODAO, 
AZUL,LISO,SEM LOGO,DUPLA FACE  CASALCONFECCIONADO 
EM 100% ALGODAO MANTA INTERNA ENCHIMENTO 100% 
POLIESTERNA COR AZUL LISOMEDINDO (LXC) (2,20 X 2,40)- 
Valor Unitário - R$ 89,00. Item 2 - EDREDOM, CASAL, 100% 
ALGODAO, AZUL, LISO, SEM LOGO, DUPLA FACE CASAL 
CONFECCIONADO EM 100% ALGODAO MANTA INTERNA 
ENCHIMENTO 100% POLIESTERNA COR AZUL LISOMEDINDO 
(LXC) (2,20 X 2,40)M, COTA EXCLUSIVA ME-EPP – Valor unitário 
– R$ 89,00. Item 3 - COBERTOR, CASAL, MICROFIBRA, 185G/
M2, BEGE CASAL EM TECIDO MICROFIBRACOMPOSTO DE 
100 % POLIESTERPESANDO NO MINIMO 185 G/M2 UMA 
FACEMEDINDO (LXC) (1,80 X 2,20) MNA COR BEGE - Valor 
unitário - R$ 23,66. Item 4 - COBERTOR, CASAL, MICROFIBRA, 
185G/M2, BEGE CASAL EM TECIDO MICROFIBRACOMPOSTO 
DE 100 % POLIESTERPESANDO NO MINIMO 185 G/M2 UMA 
FACEMEDINDO ( LXC) (1,80 X 2,20) MNA COR BEGE, COTA 
EXCLUSIVA ME-EPP - Valor unitário - R$ 23,66. VALOR TOTAL 
ARP:  R$  450.640,00 (QUATROCENTOS E CINQUENTA MIL E 
SEISCENTOS E QUARENTA REAIS). CONTRATANTE:  SEGOV.

“RESUMO: Processo 638/2024 – Termo de Fomento com 
Organização da Sociedade Civil (OSC) - DESPACHO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista dos elementos 
que integram estes autos e diante da AUTORIZAÇÃO dada pelo 
Secretário Municipal de Cultura, com fundamento no art. 31, inciso 
II da Lei 13.019/14 e, levando-se em conta o indiscutível interesse 
público existente na celebração da parceria, RECONHEÇO E 
RATIFICO a inexigibilidade do chamamento público na parceria 
fi rmada com a GRUPO ESCOTEIRO SÃO CAETANO DO SUL, 
para o Exercício de 2024, no valor total de R$ 17.000,00 (dezessete 
mil reais).” Secretário de Governo: Jeff erson Cirne da Costa 
– 29/05/2024. São Caetano do Sul, 07 de junho de 2024. Silvia 
Moretti-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

“RESUMO: Processo 639/2024 – Termo de Fomento com a 
Organização da Sociedade Civil (OSC)  - DESPACHO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista dos elementos 
que integram estes autos e diante da AUTORIZAÇÃO dada pelo 
Secretário Municipal de Cultura, com fundamento no art. 31, inciso 
II da Lei 13.019/14 e, levando-se em conta o indiscutível interesse 
público existente na celebração da parceria, RECONHEÇO E 
RATIFICO a inexigibilidade do chamamento público na parceria 
fi rmada com a ASSOCIAÇÃO CULTURAL NIPO BRASILEIRA DE 
SÃO CAETANO DO SUL, para o Exercício de 2024, no valor total 
de R$30.000,00 (trinta mil reais).” Secretário de Governo: Jeff erson 
Cirne da Costa – 29/05/2024. São Caetano do Sul, 07 de junho de 
2024. Silvia Moretti-Diretora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos

“RESUMO: Processo 643/2024 – Termo de Fomento com 
a Organização da Sociedade Civil (OSC) - DESPACHO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista dos elementos 
que integram estes autos e diante da AUTORIZAÇÃO dada pelo 
Secretário Municipal de Cultura, com fundamento no art. 31, inciso 
II da Lei 13.019/14 e, levando-se em conta o indiscutível interesse 
público existente na celebração da parceria, RECONHEÇO E 
RATIFICO a inexigibilidade do chamamento público na parceria 
fi rmada com a ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA BANDA MARCIAL 
MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL, para o Exercício de 
2024, no valor total de R$228.000,00 (duzentos e vinte e oito 
mil reais).” Secretário de Governo: Jeff erson Cirne da Costa 
– 29/05/2024. São Caetano do Sul, 07 de junho de 2024. Silvia 
Moretti-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

“RESUMO DE RERRATIFICAÇÃO – Contrato Nº 119/2024 
- PROC. Nº 300.279/2024 – Oriundo 10.700/2022 - fi rmado 
com a CONTRATADA.  ALTBIT INFORMÁTICA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. disponibilizado em 07/06/2024 no Jornal Gazeta 
de São Paulo e Diário Ofi cial Eletrônico, para constar: Onde se 
lê: Fica alterado o Contrato nº 91/2024.” Leia-se: Fica alterado o 
contrato 119/2024. São Caetano do Sul, 07 de junho de 2024. Silvia 
Moretti-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

“RESUMO: Processo 647/2024 – Termo de Fomento com 
Organização da Sociedade Civil (OSC) - DESPACHO DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO: “À vista dos elementos 
que integram estes autos e diante da AUTORIZAÇÃO dada pelo 
Secretário Municipal de Cultura, com fundamento no art. 31, inciso 
II da Lei 13.019/14 e, levando-se em conta o indiscutível interesse 
público existente na celebração da parceria, RECONHEÇO E 
RATIFICO a inexigibilidade do chamamento público na parceria 
fi rmada com a GRUPO ESCOTEIRO JOÃO RAMALHO, para 
o Exercício de 2024, no valor total de R$17.000,00 (dezessete 
mil reais).” Secretário de Governo: Jeff erson Cirne da Costa 
– 05/06/2024. São Caetano do Sul, 07 de junho de 2024. Silvia 
Moretti-Diretora do Departamento de Planejamento de Compras, 
Licitações e Contratos

TORNANDO NULA A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 4º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO Nº 70/2021 - PROC. Nº 300.025/2021 – 
fi rmado com a EMPRESA CRISTAL BELLO COMERCIAL EIRELI 
EPP, publicado no Diário Ofi cial do Município e no Jornal Gazeta, 
em 29 de maio de 2024. São Caetano do Sul, 07 de junho de 
2024. Silvia Moretti-Diretora do Departamento de Planejamento de 
Compras, Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

B7gazetasp.com.br
SÁBADO, 8 A SEGUNDA-FEIRA, 10 DE jUNhO DE 2024 Economia

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

Processo n.º 164/2024 - Pregão Eletrônico n.º 033/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada para cobertura de seguro total, 
sendo cobertura contra acidentes e danos causados pela natureza, com assistência 
24 horas para os veículos da linha leve (automóveis, motos), linha médios (vans e 
caminhonetes), linha pesados (caminhões e ônibus/micro ônibus) e implementos/
equipamentos pertencentes à frota oficial da Prefeitura Municipal de Jacupiranga/SP.
Em virtude de ajustes e correções no edital, fica suspensa a abertura do procedimento 
licitatório previsto para acontecer no dia 24/06/2024, sendo assim realizada a 
recontagem dos prazos e reabertura da sessão.

Jacupiranga, 07 de Junho de 2024
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ Nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 4 DE JUNHO DE 2024

Data, Horário e Local: 04/06/24, às 16h00min, na sede social da Serena Geração S.A. Convocação e Presença: 
Dispensada, em razão da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Mesa: Sr. Andrea Sztajn - 
Presidente; e Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Secretário. Deliberações: Por unanimidade e sem ressalvas, 
decidiram: (i) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissão, 
com as seguintes características e condições: (a) Rito de Registro Automático de Distribuição. A Oferta não está 
sujeita à análise prévia da CVM e seu registro será obtido de forma automática por se tratar de oferta pública (i) de 
debêntures não-conversíveis em ações; (ii) destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (conforme abaixo 
definido); e (iii) cujo emissor se encontra em fase operacional e está registrado como emissor de valores mobiliários, 
na categoria “B”, perante a CVM, nos termos do artigo 25, do artigo 26, inciso V, alínea “(a)”, e do artigo 27, inciso I da 
Resolução CVM 160. (b) Público-alvo. A Oferta será destinada exclusivamente a Investidores Profissionais (“Público-
-Alvo”), assim definidos nos termos do artigo 11 da Resolução CVM nº 30, de 11/05/21, conforme alterada (“Resolu-
ção CVM 30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente). (c) Distribuição Primária. As Debêntures serão de-
positadas para distribuição pública no mercado primário, por meio do MDA — Módulo de Distribuição de Ativos, 
administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 S.A. - Brasil, 
Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”), sendo a distribuição das Debêntures liquidada financeiramente por meio da B3. 
(d) Depósito para Distribuição e Negociação. As Debêntures serão depositadas em mercado de balcão organizado 
para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), adminis-
trado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3. (e) Restrição à Negociação das Debêntures no Mercado Secundário. As Debêntures (i) 
poderão ser livremente negociadas entre Investidores Profissionais; (ii) somente poderão ser negociadas no mercado 
secundário entre Investidores Qualificados, conforme definidos nos artigos 12 e 13 da Resolução CVM 30, após de-
corridos 6 meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “(a)”, da Resolução 
CVM 160; e (iii) somente poderão ser negociadas no mercado secundário entre o público em geral após decorrido 1 
(um) ano da data de encerramento da Oferta, nos termos do artigo 86, inciso II, alínea “(b)”, da Resolução CVM 160. 
(f) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta pública observado o rito auto-
mático de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Valores Mobiliários, da Resolução CVM 160 e das demais 
disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime de garantia firme de colocação, com a intermediação do 
Coordenador Líder, nos termos do Contrato de Distribuição, e de acordo com os procedimentos operacionais da B3. 
(g) Distribuição Parcial. Não será admitida a distribuição parcial das Debêntures. (h) Data de Início da Rentabilida-
de. Para todos os fins e feitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a primeira Data de Integra-
lização das Debêntures (“Data(s) de Início da Rentabilidade”). (i) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As 
Debêntures serão nominativas e escriturais, sem a emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, será 
reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato, em nome do Debenturista, emitido pela B3, 
para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (j) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (k) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, 
nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (l) Prazo de Vigência e Data de Vencimento das 
Debêntures. As Debêntures terão prazo de vencimento de 5 anos e 1 um dia contados da Data de Emissão (conforme 
abaixo definido), vencendo, portanto, em 15/06/29 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento 
antecipado previstas na Escritura de Emissão. (m) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos, a data de emissão 
das Debêntures será o dia 14/06/24 (“Data de Emissão”). (n) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será 
de R$ 400.000.000,00 na Data de Emissão. (o) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será 
de R$ 1.000,00 na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (p) Quantidade de Debêntures Emitidas. Serão 
emitidas 400.000 Debêntures a serem alocadas. (q) Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. 
(r) Preço de Subscrição, Prazo e Forma de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas e integra-
lizadas pelo seu Valor Nominal Unitário na primeira Data de Integralização (“Preço de Subscrição”), à vista, em mo-
eda corrente nacional, no ato da subscrição, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. A integralização 
das Debêntures deverá ser feita e poderá ocorrer em uma ou mais datas, sendo considerada uma “Data de Integra-
lização”, para fins da Escritura de Emissão, qualquer data em que haja a subscrição e integralização de certa quanti-
dade de Debêntures, de acordo com as normas de liquidação e procedimentos aplicáveis da B3. Caso, por qualquer 
motivo, qualquer subscrição e integralização das Debêntures não seja realizada na primeira Data de Integralização, 
tal(is) integralização(ões) subsequente(s) deverá(ão) ser realizada(s) pelo Preço de Subscrição, acrescido dos Juros 
Remuneratórios das Debêntures, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures, calculados pro rata tem-
poris desde a primeira Data de Integralização até a data da(s) efetiva(s) integralização(ões) de tais Debêntures. As 
Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio a ser definido no ato de subscrição das Debêntures, desde 
que aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures em cada data de integralização. (s) Atualização Mone-
tária. O Valor Nominal Unitário não será atualizado monetariamente. (t) Remuneração das Debêntures. Sobre o 
Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspon-
dentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros de um dia, over 
extra-grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 
S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa 
DI Over”), acrescida de sobretaxa equivalente a 1,65%, base 252 Dias Úteis (“Juros Remuneratórios das Debêntu-
res”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a primeira 
Data de Integralização ou a data de pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. O cálculo dos Juros Remuneratórios das Debêntures obedecerá a 
fórmula prevista na Escritura de Emissão. (u) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em de-
corrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos da Escritura de Emis-
são, os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos semestralmente, sempre no dia 15 dos meses de junho e 
dezembro de cada ano, conforme cronograma previsto na Escritura de Emissão. (v) Amortização do Valor do Prin-
cipal. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de amortização anteci-
pada das Debêntures e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previs-
tos na Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado integralmente na Data 
de Vencimento das Debêntures. (w) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão 
efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados 
pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados pelo Escritura-
dor, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3. (x) Prorrogação dos Prazos. Caso 
uma determinada data de vencimento coincida com dia em que não exista expediente comercial ou bancário no local 
de pagamento mencionado no item (v) acima, considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de 
qualquer obrigação decorrente da Escritura de Emissão por quaisquer das Partes, até o 1º Dia Útil subsequente, sem 
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por 
meio da B3, hipótese em que a referida prorrogação de prazo somente ocorrerá caso a data de pagamento coincida 
com feriado declarado nacional, sábado ou domingo. (y) Encargos Moratórios. Sem prejuízo do disposto na Escritu-
ra de Emissão, caso a Companhia deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer quantias devidas aos Deben-
turistas nas datas em que são devidos, tais pagamentos devidos e não pagos continuarão sujeitos à eventual remu-
neração incidente sobre os mesmos e ficarão sujeitos, ainda, a: (a) multa moratória convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, de 2% sobre o valor devido e não pago; e (b) juros de mora não compensatórios calcu-
lados à taxa de 1% ao mês. Os encargos moratórios ora estabelecidos incidirão sobre o montante devido e não pago 
desde o efetivo descumprimento da obrigação respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). (z) Repactuação. As 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (aa) Imunidade de Debenturistas. Caso qualquer Deben-
turista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e ao 
seu custodiante, no prazo mínimo de 15 Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de 
quaisquer valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária, sob 
pena de ter descontados dos seus rendimentos os valores devidos, sendo certo que, caso o Debenturista não envie 
referida documentação, a Companhia fará as retenções dos tributos previstos na legislação tributária em vigor nos 
rendimentos de tal Debenturista. (bb) Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério, realizar, a partir, inclusive, da Data de Emissão, e com aviso prévio aos Debenturistas da respectiva série (por 
meio de publicação de anúncio nos termos previstos na Escritura ou de comunicação individual, a critério da Compa-
nhia), ao Agente Fiduciário, ao Escriturador, ao Agente de Liquidação e à B3, com, no mínimo, 3 Dias Úteis de ante-
cedência à data do evento, o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, mediante o pagamento do respectivo 
valor de resgate antecipado calculado conforme disposto na Escritura de Emissão (“Resgate Antecipado Facultati-
vo”): (i) por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, os Debenturistas farão jus ao pagamento (a) 
do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
acrescido (b) dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a respectiva 
última data de pagamento dos Juros Remuneratórios até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facul-
tativo, acrescido (c) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso, e 
acrescido (d) de prêmio de 0,20% ao ano, incidente sobre o resultado do somatório dos itens (a), (b) e (c) acima. O 
Resgate Antecipado Facultativo Total será operacionalizado conforme termos e condições a serem previstos na Escri-
tura de Emissão. (cc) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá realizar, a seu exclusivo critério, oferta de 
resgate antecipado para a totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das Debêntures resgatadas, 
a qual deverá ser endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos 
para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições pre-
vistos na Escritura de Emissão. (“Oferta de Resgate Antecipado”). O valor a ser pago em relação a cada uma das 
Debêntures indicadas por seus respectivos titulares em adesão à Oferta de Resgate Antecipado será equivalente (i) 
ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures acrescido (ii) dos Juros Remuneratórios 
das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou a data de pagamento dos 
Juros Remuneratórios das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, 
acrescido (iii) do prêmio indicado no Edital de Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido na Escritura de Emis-
são), conforme aplicável, acrescido (iv) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data do resgate antecipa-
do, se for o caso. A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada conforme termos e condições a serem pre-
vistos na Escritura de Emissão. (dd) Oferta de Resgate Antecipado Obrigatório. Caso, em uma data de verificação 
(conforme venha a ser definida na Escritura de Emissão) o Agente Fiduciário verifique que a soma dos valores atribu-
ídos à cessão, transferência, alienação ou qualquer outra forma de disposição de participação societária de titularida-
de da Emissora e/ou suas controladas a terceiro(s) (“Alienações de Participação Societária”) concluídas em um 
período de verificação (conforme venha a ser definido na Escritura de Emissão) resultarem em um montante que re-
presente a diferença positiva entre (i) a soma dos valores atribuídos a todas as Alienações de Participação Societária 
concluídas em um período de verificação; e (ii) 15% do EBITDA consolidado da Emissora, conforme demonstração 
financeira trimestral auditada mais recente na respectiva Data de Verificação, a Emissora deverá, obrigatoriamente, 
realizar oferta de resgate antecipado obrigatório total ou parcial das Debêntures, a qual deverá ser endereçada a todos 
os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o res-
gate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura 
de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado Obrigatório – Venda de Ativos”). (ee) Aquisição Facultativa. A Com-
panhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e prazo previsto na 
Resolução CVM 160 e o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por Ações, adquirir Debêntures 
por: (i) valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário das Debêntures devendo o fato constar do relatório da adminis-
tração e das demonstrações financeiras da Companhia; ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário das Debên-
tures desde que observe as regras expedidas pela CVM. As respectivas Debêntures adquiridas pela Companhia po-
derão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia ou ser novamente colocadas no mercado. As 
Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão 
jus aos mesmos Juros Remuneratórios das demais Debêntures. (ff) Amortização Extraordinária. As Debêntures não 
estarão sujeitas a amortização extraordinária obrigatória pela Companhia. (gg) Vencimento Antecipado. Observado 
o disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas (de modo auto-
mático ou não) todas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir, mediante notificação por escrito, o imediato 
pagamento pela Companhia, do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, con-
forme o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios das Debêntures, calculados pro rata temporis desde a primeira 
Data de Integralização ou a data de pagamento dos respectivos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, con-
forme o caso, até a data do efetivo pagamento, além dos demais Encargos Moratórios devidos nos termos da Escritu-
ra de Emissão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, ou convocar assem-
bleia geral de debenturistas (nos casos aplicáveis), nos termos da Escritura de Emissão, para deliberar sobre a 
declaração ou não do vencimento antecipado de todas as obrigações decorrentes das Debêntures, independentemen-
te de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Companhia ou consulta aos Debenturistas, na ocor-
rência de qualquer das hipóteses previstas na Escritura de Emissão (cada um, um “Evento de Inadimplemento”). 
(hh) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos através da Oferta serão utilizados pela Companhia para reforço 
de caixa e capital de giro. (ii) Demais condições. Todas as demais condições e regras específicas a respeito da 
Emissão deverão ser tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. (ii) autorizar a celebração da Escritura de 
Emissão; (iii) autorizar os diretores da Companhia a (a) negociar os termos e condições da Emissão e da Oferta; (b) 
adotar todas e quaisquer medidas e celebrar, diretamente ou por meio de procuradores, todos os documentos neces-
sários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo, sem limitação, (b.1) a formalização da Escritura de Emissão e 
de todos e quaisquer documentos relacionados à Emissão; (b.2) a contratação do Coordenador Líder e dos demais 
prestadores de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o agente de liquidação, o escriturador, a B3, o 
Agente Fiduciário e os assessores legais, dentre outros; e (b.3) a formalização do Contrato de Distribuição, bem como 
a celebração de quaisquer outros instrumentos, aditamentos, declarações, requerimentos, termos e a outorga de 
Procurações; e (iv) ratificar todos os atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores ne-
cessários para a consecução das matérias ora deliberadas, bem como de quaisquer outros atos necessários para a 
consecução das deliberações nos itens (i) a (iii) acima. Encerramento: Nada mais. Assinatura Digital. A presente ata 
poderá ser assinada por meio eletrônico, caso em que serão consideradas válidas as assinaturas eletrônicas realiza-
das por meio de certificado digital, validado conforme a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira ICP-Brasil, nos 
termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. As Partes reconhecem, de forma irrevogável e irre-
tratável, a autenticidade, validade e a plena eficácia da assinatura por certificado digital, para todos os fins de direito. 
Declara-se para os devidos fins, de que há uma cópia fiel e autêntica arquivada e assinada pelos presentes no livro 
próprio. São Paulo, 04 de junho de 2024. Esta ata está em sua versão resumida e não deve ser considerada isolada-
mente para a tomada de decisão, sua versão na íntegra encontra-se disponível nos websites: https://ri.srna.co/ e ht-
tps://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

DELTA 5 I ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 29.296.171/0001-91 - NIRE 31.300.119.23-8

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 1º DE FEVEREIRO DE 2023

Data, Hora e Local: 01/02/23, às 13h, na sede social da Delta 5 I Energia S.A. Convocação: Dispensada por estar 
presente a totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e 
secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. Deliberações: Sem quaisquer ressalvas ou restrições: 1.1. Aprovar a 
alteração do endereço da sede da Companhia localizada no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na 
Avenida Barbacena, 472, 4º Andar, parte, Barro Preto, CEP 30.190-130, para a cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjunto 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 1.2. Aprovar 
a alteração, em razão do constante no item 6.1 acima, do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passará a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Art. 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, estado de 
São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, conjunto 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, podendo, a 
critério e por deliberação da diretoria executiva, abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do 
país ou do exterior.” 1.3. Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do 
Anexo I à presente ata. 1.4. Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação 
das deliberações previstas acima. Encerramento: Nada mais. Belo Horizonte, 1º de fevereiro de 2023. Esta ata está 
em sua versão resumida e não deve ser considerada isoladamente para a tomada de decisão, sua versão na íntegra 
encontra-se disponível nos websites: https://ri.srna.co/ e https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

DELTA 3 III ENERGIA S.A.
CNPJ nº 23.598.847/0001-15 - NIRE 31.300.113.05-1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2023

Data, Hora e Local: 28/04/23, às 09h30, na sede social da Delta 3 III Energia S.A. Convocação e Publicações 
Legais: Dispensada, em razão da presença de acionista representando a totalidade do capital social e tendo sido 
devidamente publicadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/22, na Central 
de Balanços do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED. Mesa: Sra. Andrea Sztajn - Presidente e Sr. Thiago 
Trindade Linhares - Secretário. Deliberações: Sem quaisquer ressalvas ou restrições: (A) Assembleia Geral Ordi-
nária: 1.1 Sumário. Aprovar, integralmente, a lavratura da ata na forma de sumário contendo a transcrição apenas 
das deliberações tomadas, conforme dispõe o artigo 130, §1º, da Lei das S.A. 1.2 Exame e Aprovação das Demons-
trações Financeiras. Aprovar, integralmente, as contas dos administradores, o balanço patrimonial e as demais 
demonstrações financeiras da Companhia, todos referentes ao exercício social encerrado em 31/12/22, sendo assim 
ratificadas e convalidadas todas as operações refletidas nas referidas demonstrações financeiras. 1.3 Destinação do 
Resultado da Companhia. Aprovar a proposta da administração para a destinação do lucro líquido da Companhia 
relativa ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 7.130.931,43, que terá a seguinte 
destinação: (a) O montante de R$ 356.546,57, correspondente a 5,00% do lucro líquido do exercício, será destinado à 
formação da reserva legal, nos termos do artigo 193 da Lei das S.A.; (b) O montante de R$ 1.693.596,22, equivalente 
a 25,00% do lucro líquido ajustado, será distribuído a título de dividendo mínimo obrigatório, nos termos do artigo 
202 da Lei das S.A.; e (c) O restante, no montante de R$ 5.080.788,64, será pago a título de dividendos adicionais, 
condicionado a autorização de credores, caso aplicável. 1.4 Aprovar, sem quaisquer ressalvas, com mandato até a 
data da realização da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras da Companhia 
relativas ao exercício social a ser encerrado em 31/12/23, que poderá se estender até a posse de seu sucessor, nos 
termos do artigo 150, §4º, da LSA, para os cargos de membros da Diretoria da Companhia, a reeleição dos seguintes 
membros: (i) Andrea Sztajn, para ocupar o cargo de Diretora Financeira; e (ai) Thiago Trindade Linhares, para 
ocupar o cargo de Diretor Presidente. (a) Os Diretores ora eleitos tomaram posse nos respectivos cargos, mediante 
assinatura dos respectivos termos de posse, arquivados na sede da Companhia e lavrados no Livro de Registro das 
Atas de Reuniões da Diretoria da Companhia, na forma da legislação aplicável, observada a prestação das declara-
ções previstas em lei, e aceitam os cargos para os quais foram eleitos, declaram expressamente, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem o acesso a cargos públi-
cos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade.  1.4.1 Estabelecer que os Diretores da Companhia não receberão remuneração até a 
Assembleia Geral Ordinária que examinar as contas do exercício social a se encerrar em 31/12/23. (B) Assembleia 
Geral Extraordinária: 1.5 Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia localizada no município de Belo 
Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, 472, 4º Andar, Sala 406, Parte, Barro Preto, CEP 30.190-
130, para a cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjunto 123 e 124, 
Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040.   1.5.1 Aprovar a alteração, em razão do constante no item 6.1 acima, do artigo 
2º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação:   “Artigo 2º. A Companhia 
tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º andar, Conjunto 
123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, podendo, a critério e por deliberação da diretoria executiva, abrir filiais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior.”  1.6 Aprovar a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo I à presente ata.  1.7 Ratificar o jornal “Gazeta de São 
Paulo” para as publicações legais da Companhia, jornal de grande circulação editado em São Paulo e com certificação 
digital de autenticidade dos documentos mantidos em página própria e emitida por autoridade certificadora no âmbito 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil). 1.8 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os 
atos necessários para a efetivação das deliberações previstas acima. Encerramento: Nada mais. Belo Horizonte/MG, 
28 de abril de 2023. Esta ata está em sua versão resumida e não deve ser considerada isoladamente para a tomada 
de decisão, sua versão na íntegra encontra-se disponível nos websites: https://ri.srna.co/ e https://publicidadelegal.
gazetasp.com.br/.

INDAIÁ GRANDE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 10.400.065/0001-88 - NIRE 31.300.02762-7
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 1º DE FEVEREIRO DE 2023
Data, Hora e Local: 01/02/23, às 17h45, na sede social da Indaiá Grande Energia S.A. Convocação: Dispensada 
por estar presente o único acionista titular de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pela Sra. Andrea Sztajn e secretariados pelo Sr. Thiago Trindade Linhares. 
Deliberações: Sem quaisquer ressalvas ou restrições: 1.1 Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia 
localizada no município de Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, 472, 4º Andar, parte, 
Barro Preto, CEP 30.190-130, para a cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, nº 68, 12º 
andar, conjunto 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040. 1.2 Aprovar a alteração, em razão do constante no 
item 6.1 acima, do artigo 2º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte nova redação: 
“Artigo 2º. A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Elvira Ferraz, 
nº 68, 12º andar, conjunto 123 e 124, Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-040, podendo, a critério e por deliberação da 
diretoria executiva, abrir filiais, escritórios e representações em qualquer localidade do país ou do exterior.” 1.3 Aprovar 
o aumento do capital social da Companhia no montante de R$ 1.000.000,00 passando dos atuais R$ 34.000.000,00 
para R$ 35.000.000,00, por meio da emissão pela Companhia de 1.000.000,00 novas ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, ao preço de emissão total de R$ 1,00 por ação ordinária emitida, subscritas e integralizadas, 
conforme Boletim de Subscrição (Anexo I) arquivado na sede da Companhia (“Aumento de Capital”).  1.3.1 As novas 
ações ora emitidas pela Companhia são neste ato integralmente subscritas e integralizadas, mediante a capitalização 
dos recursos transferidos à Companhia, no âmbito de Instrumento Particular de Adiantamento para Futuro Aumento 
de Capital (“AFAC”), no valor de 1.000.000,00. 1.4 Aprovar a alteração do Artigo 4º do estatuto social da Companhia, 
que passa a vigorar com a seguinte e nova redação: “Artigo 4º. O capital social da sociedade, totalmente subscrito 
e integralizado, é de R$ 35.000.000,00, divido em 79.199.310 de ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal.” 1.5 Aprovar reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do 
Anexo II à presente ata. 1.6 Autorizar a diretoria da Companhia a praticar todos os atos necessários para a efetivação 
das deliberações previstas acima. Encerramento: Nada mais. Belo Horizonte, 1º de fevereiro de 2023. Esta ata está 
em sua versão resumida e não deve ser considerada isoladamente para a tomada de decisão, sua versão na íntegra 
encontra-se disponível nos websites: https://ri.srna.co/ e https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

SERENA ENERGIA S.A.
CNPJ Nº 42.500.384/0001-51 - NIRE 35.300.571.851

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 31 DE MAIO DE 2024

Data, Horário e Local: 31/05/24, às 9h00min, na sede social da Serena Energia S.A. Convocação e Presença: 
Dispensadas, em razão da presença de todos os membros do Conselho de Administração. Mesa: Sr. José Carlos Reis 
de Magalhães Neto - Presidente e Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Secretário. Deliberações: Após exame das 
matérias acima descritas, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade e sem ressal-
vas, decidiram: (i) aprovar a Quinta Emissão; (ii) Aprovar a Outorga de Garantia Fidejussória no âmbito dos Financia-
mentos e Fianças; (iii) autorizar e delegar poderes aos administradores da Companhia para, direta ou indiretamente 
por meio de procuradores (e, caso por meio de procuradores, desde que devidamente constituídos de acordo com o 
Estatuto Social da Companhia e o Código Civil), tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários e/ou 
recomendados à realização da Quinta Emissão e/ou da oferta das debêntures objeto da Quinta Emissão; e (iv) ratifi-
car todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores para a efetivação das 
deliberações desta reunião. Encerramento: Nada mais. Conselheiros Presentes: José Carlos Reis de Magalhães 
Neto; Antonio Augusto Torres de Bastos Filho; Eduardo Silveira Mufarej; Eduardo de Toledo; Gustavo Rocha Gattass; 
Michael Ray Kern Harrington; Nicolas Escallon Cano; Fernando Shayer e Alberto Fernandes. São Paulo, 31 de maio de 
2024. Esta ata está em sua versão resumida e não deve ser considerada isoladamente para a tomada de decisão, sua 
versão na íntegra encontra-se disponível nos websites: https://ri.srna.co/ e https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

SERENA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1 | Código CVM 02342-6

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024

Data, Hora E Local. 25/04/24 as 17:00 horas, na sede da Serena Geração S.A. Convocação e Presença. Dispen-
sada, por estar presente a única acionista da Companhia, Serena Energia S.A., conforme assinaturas constantes do 
Livro de Registro de Presenças dos Acionistas. Mesa. Sra. Andrea Sztajn - Presidente e Sr. Alexandre Tadao Amoroso 
Suguita - Secretário. Deliberações. Iniciados os trabalhos, após análise e discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, a assembleia geral da Companhia, por unanimidade de votos, representando a totalidade do capital 
social, e sem quaisquer reservas ou ressalvas, deliberou: 1.1. Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as demons-
trações financeiras da Companhia, acompanhadas do relatório anual dos auditores independentes, referentes ao 
exercício social findo em 31/12/23. 1.2. Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, as contas dos administradores, 
o relatório da administração. 1.3. Aprovar, por unanimidade e sem ressalvas, a destinação do resultado relativo ao 
exercício social encerrado em 31/12/23, no montante de R$ 203.021.706,56, conforme segue: (i) R$ 10.151.085,33, 
correspondente a 5% do lucro líquido do exercício, destinado à conta de reserva legal da Companhia, nos termos 
do art. 193 da Lei das S.A.; (ii) R$ 48.217.655,31 correspondente a 25% do lucro líquido do exercício, destinado a 
distribuição aos acionistas como dividendos obrigatórios; e (iii) R$ 52.540.570,18 será destinado à conta de reserva 
de lucros a realizar, nos termos do art. 202, I da Lei das S.A. 1.4. Aprovar, por unanimidade, a eleição dos seguintes 
membros para o Conselho de Administração da Companhia, com prazo de gestão unificado até a realização da 
assembleia geral ordinária que aprovar as contas do exercício de 2025: (i) Andrea Sztajn, para ocupar o cargo de 
Membro Efetivo do Conselho de Administração; (ii) Alexandre Tadao Amoroso Suguita, para ocupar o cargo de 
Membro Efetivo do Conselho de Administração; e (iii) Gustavo Barros Mattos. 1.4.1. Os Conselheiros ora eleitos 
tomam posse nos respectivos cargos, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, arquivados na sede da 
Companhia e lavrados no Livro de Registro das Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia, na 
forma da legislação aplicável. Os Conselheiros aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram expressa-
mente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e 
nem o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 1.5. Aprovar a remuneração global anual dos administradores 
da Companhia para o exercício de 2024 no montante de até R$ 7.620.865,69, cabendo ao Conselho de Administração 
distribuir a remuneração entre os órgãos e repartir as parcelas fixa e variável, dentro do limite aprovado, nos termos 
do parágrafo único do art. 28 do Estatuto Social da Companhia; e 1.6. Autorizar os administradores a praticarem todos 
os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 25 de abril de 2024. 
Esta ata está em sua versão resumida e não deve ser considerada isoladamente para a tomada de decisão, sua 
versão na íntegra encontra-se disponível nos websites: https://ri.srna.co/ e https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

OMEGA GERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 09.149.503/0001-06 - NIRE 35.300.613.09-1

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024

Data, Hora e Local. 25/04/24 às 17 horas, por meio de conferência telefônica. Convocação e Presença. Dispensada, 
em razão de estarem presentes todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa. Sra. Andrea 
Sztajn – Presidente e Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita - Secretário. Deliberações. 1.1. Aprovar, por unanimidade 
e sem ressalvas, as contas dos diretores, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Companhia, 
acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/23; e 
1.2. Aprovar, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas, a proposta, a ser submetida à deliberação da assembleia 
geral, de destinação do lucro líquido apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2023. 1.3. Aprovar a reeleição dos seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com mandato unificado 
até a 1ª Reunião do Conselho de Administração que ocorrer após a realização da assembleia geral ordinária que 
aprovar as contas do exercício de 2024: (i) Thiago Trindade Linhares, para o cargo de Diretor Presidente e de Opera-
ções; e (ii) Andrea Sztajn, para o cargo de Diretora de Relação com Investidores e Financeira. 1.3.1. Os diretores ora 
eleitos declaram, para os devidos fins e sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, à pena 
que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, e toma posse do cargo mediante 
assinatura do termo de posse lavrados no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, arquivado na sede da 
Companhia, na forma da legislação aplicável. 1.4. Aprovar, nos termos do artigo 30 do estatuto social da Companhia, 
(i) a eleição da Sra. Andrea Sztajn, para ocupar o cargo de Presidente do Conselho de Administração; e (ii) a eleição 
do Sr. Alexandre Tadao Amoroso Suguita, para ocupar o cargo de Vice Presidente do Conselho de Administração. 
Encerramento. Nada mais. São Paulo, 25 de abril de 2024. Esta ata está em sua versão resumida e não deve ser 
considerada isoladamente para a tomada de decisão, sua versão na íntegra encontra-se disponível nos websites: 
https://ri.srna.co/ e https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/.

AMICABILIS PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n° 11.429.476/0001-69
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

São convidados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião dos Sócios a realizar-se aos dezessete dias do mês 
de junho do ano de 2024, às 10h00, na Alameda Franca, 1277, apto 51, parte A, Jardim Paulista, CEP 01422-005, a fi m 
de deliberar sobre: I. Tomar as contas dos Administradores e deliberar sobre os Balanços Patrimoniais e o de Resultado 
Econômico dos exercícios sociais encerrados em 31/12/2022 e 31/12/2023; II. Ratifi car a distribuição de lucros entre 
os sócios efetuada durante os exercícios sociais de 31/12/2022 e 31/12/2023; III. Ratifi car todos os atos de 
Administração realizados em nome da Sociedade em 2022 e 2023; IV. Ratifi car o regime tributário adotado pela 
Sociedade; V. Outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo (SP), 05 de junho de 2024.

Isabel Cruz Antunes Rupaud, Eduardo Martins de Mello

HARMONIKOS32 PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ n° 11.429.456/0001-98
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

São convidados os senhores quotistas a se reunirem em Reunião dos Sócios a realizar-se aos dezessete dias do mês 
de junho do ano de 2024, às 13h00, na Alameda Franca, 1277, apto 51, parte B, Jardim Paulista, CEP 01422-005, a fi m 
de deliberar sobre: I. Tomar as contas dos Administradores e deliberar sobre os Balanços Patrimoniais e o de Resultado 
Econômico dos exercícios sociais encerrados em 31/12/2022 e 31/12/2023; II. Ratifi car a distribuição de lucros entre 
os sócios efetuada durante os exercícios sociais de 31/12/2022 e 31/12/2023; III. Ratifi car todos os atos de 
Administração realizados em nome da Sociedade em 2022 e 2023; IV. Ratifi car o regime tributário adotado pela 
Sociedade; V. Outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo (SP), 05 de junho de 2024.

Isabel Cruz Antunes Rupaud, Eduardo Martins de Mello

LEAVENING PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ 36.146.414/0001-70 - NIRE 35300620810 - (“Companhia”)

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA Realizada em 22 de abril de 2024
Data, Hora, Local: 22.04.2024, às 14 horas, em 1ª convocação, e em caráter semipresencial, com local físico de realiza-
ção do conclave na Rua Comendador Fragata, 212, Fragata, Marília/SP, sede do escritório de advocacia denominado 
“Buim, Cabrera, Grancieri, Maravalhas & Pohl, Sociedade de Advogados”, CNPJ  35.015.737/0001-62, OABSP 31.678 
(doravante designado simplesmente “Escritório”). 2. Modalidade de Realização da Assembleia: A Assembleia fora rea-
lizada de forma semipresencial e/ou híbrida, com local físico para participação presencial no Escritório, conforme aci-
ma descrito, e, com local eletrônico e/ou digital para participação à distância, por meio do sistema eletrônico de video-
conferência on-line “Google Meet” – cujos links individuais para acesso remoto e simultâneo e/ou ‘ao vivo’, foram en-
viados na data da Assembleia aos respectivos e individuais endereços eletrônicos de cada um dos acionistas. As deli-
berações e decorrentes votações foram realizadas por meio de voto individual, presencialmente no Escritório, ou à dis-
tância e simultaneamente por meio do ref. sistema eletrônico “Google Meet”, conforme as determinações do Art. 121, 
§único, da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). Convocação: O Edital de Convocação desta AGO, datado de 12.04.2024, foi dispo-
nibilizado à totalidade dos acionistas através de seus respectivos endereços eletrônicos, havendo todos os acionistas 
confi rmado a presença na Assembleia, pessoalmente ou mediante procurador nomeado para tanto e constituído por 
instrumento particular de procuração, nos termos do §1º do Art. 126 da LSA, dispensada a publicação prévia do edital 
em virtude da presença de todos os acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Sílvio Luís Grancieri Júnior, Secretário: 
Roger Henrique Silva Zanca. Deliberações Aprovadas: I. As contas da Diretoria, bem como as Demonstrações Financei-
ras da Companhia, referentes ao exercício fi ndo em 31.12.2023, acompanhadas do Relatório da Administração, publi-
cados eletronicamente na Central de Balanços do SPED, no dia 16.04.2024, na forma do Art. 294, III, da LSA; II. A pro-
posta apresentada pela Diretoria para destinação do resultado do exercício da Companhia, no valor de R$288.097,17, 
da seguinte forma: a. O valor de R$14.404,85, correspondente a 5% do lucro líquido apurado no período, será desti-
nado à constituição de reserva legal; b. O valor referente ao lucro líquido do período ajustado com a redução da reser-
va legal, no importe de R$273.692,32, será totalmente destinado a reserva de lucros. III. MANTER como Diretor da 
Companhia, o Sr. Sílvio Luís Grancieri Júnior, brasileiro, casado, advogado, OABSP 408.788, RG 40.835.515-3 SSP/SP, 
CPF 409.420.788-02, com domicílio profi ssional  em Marília/SP, até a próxima AGO a ser realizada em 2025 – cuja De-
claração de Desimpedimento consta no Anexo I –, que aceitou e concordou com sua manutenção/(re)eleição/recondu-
ção e assumiu, sem quaisquer ressalvas, o compromisso de cumprir fi elmente todos os deveres inerentes ao cargo por 
ele exercido na Companhia; Encerramento: Nada mais. Marília, 22.04.2024. Sílvio Luís Grancieri Júnior - Presidente, Ro-
ger Henrique Silva Zanca - Secretário. Diretoria: Sílvio Luís Grancieri Júnior - Diretor. Acionistas: Rosana Calcete 
Marques p.p. Frank Humbert Pohl, Giulianna Marega Marques, Mário Rodrigo de Lira Pinto, Marcelo Martins, Daniel 
Gustavo Avanço, Flavio Rodrigo Sacilotto, Rafael Augusto Hernandes da Cruz, Matheus Martins, Douglas Henrique 
Mascarin. JUCESP nº 211.702/24-9 em 27.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Na data de 13 de maio de 2024, às 10h00min, na sede social da True Securitizadora 
S.A. (“Companhia”), localizada na Avenida Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, Vila Nova Conceição, 
CEP 04506-000, na Cidade e Estado de São Paulo. 2. CONVOCAÇÃO/PRESENÇA: Dispensada a publicação de 
edital de convocação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“AGE”) pela presença da totalidade de 
seus acionistas, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“LSA”), conforme assinaturas 
constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Cesar Brasileiro e secretariados pela Sra. Andreia Gascon. 4. ORDEM 
DO DIA: Deliberar sobre (a) a distribuição de dividendos aos acionistas; (b) a autorização à administração da 
Companhia para tomar todas as providências e praticarem todos os atos necessários para a implementação das 
deliberações acima e a ratificação dos atos já realizados. 5. DELIBERAÇÕES: Instalada a AGE, após examinarem 
e discutirem as matérias constantes da Ordem do Dia, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer 
ressalvas e/ou restrições, os acionistas da Companhia aprovaram o quanto segue: a. Distribuição de 
dividendos. Os acionistas aprovaram, por unanimidade e sem ressalvas, a distribuição de dividendos aos 
acionistas no valor de R$ 901.000,00 (novecentos e um mil reais), com base na reversão de parte da reserva de 
investimentos (reserva de lucros), que serão pagos em até 10 dias contados desta aprovação. b. Os acionistas 
autorizaram a Administração da Companhia a tomar todas as providências e praticarem todos os atos necessários 
para a implementação das deliberações acima. 6. PUBLICAÇÃO DA ATA: Foi aprovada, por unanimidade de 
votos e sem quaisquer ressalvas e/ou restrições, a publicação da presente ata com omissão das assinaturas dos 
acionistas da Companhia, nos termos do art. 130, §2º, da LSA. 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser 
tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a 
presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes, lavrada na forma de sumário, nos termos 
do art. 130, §1º, da LSA, e sequencialmente assinada. 8. ACIONISTAS PRESENTES: Presentes a totalidade dos 
acionistas da Companhia: (i) True One Participações S.A.; e (ii) Cadência Participações Ltda., ambas 
representadas pelo Sr. Fernando Cesar Brasileiro. São Paulo, 13 de maio de 2024. Mesa: Fernando Cesar 
Brasileiro - Presidente da Mesa, Andreia Gascon - Secretária. Acionistas Presentes: TRUE ONE 
PARTICIPAÇÕES S.A. - p. Fernando Cesar Brasileiro, CADÊNCIA PARTICIPAÇÕES LTDA. - p. Fernando Cesar 
Brasileiro. JUCESP nº 212.520/24-6 em 28.05.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1048309-86.2020.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Ovalle da Silva Souza, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) GABRIEL VALENTIM LEME DE CAMARGO, Brasileiro, CPF 472.121.178-38, pai DONIZETE 
APARECIDO LEME DE CAMARGO, mãe MARLY BERNADETE VALENTIM, Nascido/Nascida 01/12/1999, natural de 
Campinas - SP, com endereço à Rua São Paulo, 130, Centro, CEP 13700-000, Casa Branca - SP, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Financiamentos S.A., alegando em 
síntese: que é titular de crédito em face do executado no valor de R$ 22.923,26 (fls. 101), oriunda do Contrato de Fi-
nanciamento n° 017150550, de 03/06/2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida 
no valor de R$ 22.923,26 - JUNHO/2022 que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos hono-
rários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão redu-
zidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação 
do edital. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e depositando 30% do valor em execução mais 
custas e honorários advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 04 de junho de 2024.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE FAST FOOD (REFEIÇÕES RÁPIDAS) DE BARUERI,
CARAPICUÍBA, ITAPEVI, JANDIRA, PIRAPORA DO BOM JESUS, SANTANA DO PARNAÍBA, OSASCO, FRANCO
DA ROCHA, CAIEIRAS, FRANCISCO MORATO, CAJAMAR, CABREUVA, NAZARÉ PAULISTA E JOANÉSIA - SP
- EDITAL DE CONVOÇÃO – O Presidente do Sindicato Dos Trabalhadores Nas Empresas De Fast Food (Refeições
Rápidas) De Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Pirapora Do Bom Jesus, Santana Do Parnaíba, Osasco, Franco
Da Rocha, Caieiras, Francisco Morato, Cajamar, Cabreúva, Nazaré Paulista E Joanésia - SP, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, convoca à todos os associados quites com seus direitos sindicais, para: A)
participarem de Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 14 de junho de 2024, às 10h00, em 1ª convocação
e, às 11h00 em 2ª e última convocação, com qualquer número de presentes, para o fim de discutir e votar a seguinte
ordem do dia: 1) Apreciação, discussão e aprovação da Prestação de Contas referente ao exercício de 2023; 2)
Leitura do Parecer do Conselho Fiscal, referente a peça contábil acima mencionada; 3) Leitura, discussão e aprovação
do relatório das ocorrências administrativas; e 4)  Apreciação e deliberação dos atos da diretoria.  A  Assembleia
será na sede da Entidade na Rua Campos  Sales, n° 303 – Sala 705 – Centro – Barueri – São Paulo.

 Barueri, 10 de junho de 2024. Felipe Marisco Berçot – Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006193-72.2021.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ARIANE GUSTAVO TEIXEIRA NERES, CPF 40999891863, e JHONATHA RIBEIRO NERES, brasileiro, Casado, 
Desempregado, CPF 40526863811, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte de 
Masa Vinte e Quatro Empreendimentos Imobiliários Ltda e outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 18 de abril de 2024.                          N - 07 e 08

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1011051-21.2019.8.26.0003. Classe: Assunto: Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária - Alienação Fiduciária. Requerente: Companhia de Arrendamento Mercantil RCI Brasil. Requerido: Daluvia de Cassia
Moreira Duarte. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011051-21.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Maria Macedo Stern, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a Daluvia de Cassia Moreira Duarte, CPF/CNPJ 110.372.406-18, que lhe foi proposta uma ação de Busca e
Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de Companhia de Arrendamento Mercantil RCI Brasil, com o seguinte objeto: Ação de
busca e apreensão com pedido de liminar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de maio de 2024.
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Tel / Fax: (11) 3107-0933
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007743-68.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da
7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) JOSIVAN SANTOS DO ROSÁRIO, Brasileiro, CPF 306.201.948-47, com endereço à Rua da Gavea,
760, Vila Maria, CEP 02121-020, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de
sentença, movida por Azul Companhia de Seguros Gerais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$39.962,41 (mar/
23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de setembro de 2023. K-08e11/06

08 e 11/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4010512-10.2013.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS - Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 4010512-10.2013.8.26.0554 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL LEITE SEIFFERT
SIMÕES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Anna Morelato Coelho, Ivone Gertrudes Finco Coelho, Vania Lúcia
Damasio Coelho e Ramiro Naver, com qualificações desconhecidas, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que
ESPÓLIO DE DAVID ANTÔNIO FALCÃO ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando usucapir um terreno e suas
construções, localizado na Estrada do Pedroso, nº 6.241 - Jardim Miami, Município de Santo André - São Paulo,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 20
de julho de 2023. K-08e11/06

08 e 11/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1070546-25.2021.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1070546-25.2021.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - DIREITO CIVIL Exequente:
Associação dos Lojistas do Polo Moda Shopping da Pronta Entrega Executado: Textil Kawai Industria e Comercio Ltda
e outros Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro
a citação editalícia requerida às fls. 349/351, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Textil
Kawai Industria e Comercio Ltda, Song Eek e Nam Won Song Chung, domiciliado em local incerto e não sabido, que
lhe foi movida Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL por Associação dos Lojistas do Polo Moda Shopping da
Pronta Entrega. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.
Intimem-se. São Paulo, 3 de junho de 2024. K-08e11/06

08 e 11/06
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005071-37.2024.
valor total: R$ 42,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0005071-37.2024.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Michelle Fabiola Dittert
Pupulim, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Inspeção Imobiliaria Engenharia Administração Comércio E
Serviços LTDA EIRELI, CNPJ 26.254.400/0001-17, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Janice Jose Zecchetto Fefjar. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 28.031,87,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de maio de 2024. K-08e11/06

08 e 11/06
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000931-36.2023.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000931-36.2023.8.26.0242 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara, do Foro de Igarapava, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAQUIM AUGUSTO SIMOES FREITAS, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LOTUS HOSPEDARIA LTDA, CNPJ 32678821000178, com endereço à Av. D Alberto
Gonçalves, 652, Centro, CEP 14570-000, Buritizal - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível
por parte de Cooperativa de Crédito Credicitrus, alegando em síntese: Nesse contexto, a Requerente disponibilizou
ao(a) Requerido(a) o cartão de crédito (contrato nº 7563188593846) e este(a) por sua vez o utilizou sem o devido
pagamento (faturas anexas), restando um saldo devedor em 18/05/2023 de R$ 11.153,48 (onze mil, cento e
cinquenta e três reais e quarenta e oito centavos), Além do cartão de crédito, o(a) Requerido(a) contratou com a
Requerente o limite de Conta Garantida e utilizou do Adiantamento ao depositante, na conta corrente nº 367.543-
2, que o(a) Requerido(a) é titular junto a Requerente, tratando-se de limite para saques e/ou débitos em conta
corrente sem a devida disponibilidade de recursos, com incidência de encargos de normalidade e no caso de inadimplência
soma-se os juros de mora, com a condenação do(a) Requerido(a) ao pagamento do valor de R$ 16.818,89 (dezesseis
mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e nove centavos), acrescido de juros moratórios, correção monetária, despesas
judiciais e honorários Advocatícios. . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Igarapava, aos 27 de maio de 2024. K-08e11/06

08 e 11/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0015842-17.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 0015842-17.2023.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. José Fabiano Camboim de Lima, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Glauco Vinicius Balbo, CPF 270.970.178-21, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Unimor Unidade Mor de Ensido Ltda, CNPJ: 04.029.904/0001-09. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, para
que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
12.498,84 (out 2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (art 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital publicado na forma da lei. Nada Mais. São Paulo, 23 de maio de 2024. K-08e11/06
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